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O Brasil é um país de dimensões continentais, mas sabemos que mais de 70% dos 
nossos hospitais são de pequeno e médio porte, o que preocupa tanto a Asso-
ciação dos Hospitais do Estado de Goiás (AHEG), quanto a Federação Brasileira 
de Hospitais (FBH), sobre os impactos que novas leis podem acarretar ao setor. 

É o caso do Piso Nacional de Enfermagem que, apesar de ainda aguardar sanção 
presidencial, deve impactar financeiramente o segmento da saúde em torno 
de R$ 54,6 bilhões por ano, sendo R$ 36,09 bilhões somente no setor privado.

Não podemos esquecer também da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) que, apesar de não ser novidade, gera um compromisso imenso, 
trabalho árduo e, sobretudo, sanções altíssimas, em caso de inadequação.

Preocupados em orientar, qualificar e preparar nossos hospitais, temos a hon-
rar de trazer, nesta edição, importantes esclarecimentos e direcionamentos 
da consultora jurídica da FBH Lidia Yoshikawa sobre os equívocos, reflexos 
e possíveis alternativas em relação ao PL 2564/20 e também as novidades, 
desafios, dificuldades e sanções da LGPD.

Aproveitamos para apresentar, também, os avanços garantidos pela força-
-tarefa das entidades representativas dos prestadores de serviços creden-
ciados ao IMAS no que se refere à falta de repasses financeiros dos serviços 
já prestados – que, em alguns casos, se arrastava por mais de seis meses.

E, por último, mas não menos importante, o descontraído, dinâmico e pro-
dutivo bate-papo que a AHEG promoveu com cinco grandes profissionais 
sobre os Desafios Multiprofissionais no Processo de Segurança do Paciente 
e de seus Colaboradores. 

No mais, além de desejar uma boa e produtiva leitura, aproveitamos para 
reforçar que a AHEG e também a FBH estão à sua disposição para apoiá-lo 
nesta caminhada. Conte conosco!

Dr. Adelvânio Francisco Morato
Presidente da AHEG

OS DESAFIOS, AS DIFICULDADES 
E AS PREOCUPAÇÕES QUE 
IMPACTAM A SAÚDE
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SEGURANÇA DO PACIENTE

Os desafios no processo de 
segurança do paciente e de 
seus colaboradores
Tema foi abordado em live realizada pela AHEG, no dia 25 de maio, por 
cinco profissionais convidados

Desafios Multiprofissionais no Processo de Segurança do 
Paciente e de seus Colaboradores. Este foi o tema da live 
promovida pela Associação dos Hospitais do Estado de 
Goiás (AHEG) no dia 25 de maio, em parceria com a Inpart 
Saúde, empresa de tecnologia que, dentro do segmento 
hospitalar, foi pioneira na criação de uma plataforma de 
Gestão de Processos de Próteses, Órteses e Materiais 
Especiais (OPME). Em quase duas horas de bate-papo 
dinâmico, descontraído, mas como muito embasamento 
técnico, profissionais convidados de diferentes setores 
falaram sobre suas dificuldades, necessidades, desafios 
e experiências relacionadas à segurança do paciente e 
de seus colaboradores.

A live foi conduzida pela jornalista Viviã de Sousa, consul-
tora da AHEG, e também pela presidente da Sociedade 
Federal de Instrumentação Cirúrgica, Regiane Gama, que 
logo no início de sua fala destacou que a segurança do 
paciente não se limita à ação de poucos profissionais, 
mas de multiprofissionais. “A segurança do paciente é 
um direito adquirido pela legislação. Não consigo tratar 
um paciente público diferenciado de um paciente par-
ticular. Ao contrário, tenho recursos diferenciados, mas, 
no fim, todo tratamento e preocupação com a segurança 
do paciente tem que ser aplicada de forma correta. E 
como a gente começa pensando nisso? Quando tem 
a responsabilidade multiprofissional, quando entende 
que paciente é paciente e é de responsabilidade desde 
sua internação até a sua alta. Então qualquer profissional 
que atua de forma direta ou indireta corresponde à essa 
segurança do paciente”, reiterou.

Em seguida, Joselito Cardoso, diretor comercial na Inpart 
Saúde, falou um pouco sobre como o uso de tecnolo-
gias tem impacto direto no processo de segurança do 
paciente. “Se a gente for pensar de uma forma básica, 
parece que não tem nenhum tipo de ligação que possa 
permitir que um sistema tenha interferência na segu-
rança do paciente. É fundamental pensar se estou adqui-
rindo dentro do meu processo os materiais adequados, 

com documentação sanitária do fornecedor que está 
entregando aquele material, com seus protocolos de 
segurança, rastreabilidade. A plataforma está totalmente 
envolvida no processo de segurança do paciente, não no 
detalhe do cuidado, mas no detalhe que vem antes do 
cuidado que o paciente vai precisar”, destacou.
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Desafios multiprofissionais 
O debate também contou com a participação da secretá-
ria executiva Natália Ribeiro, que falou sobre seu papel no 
processo de negociação entre consultório, hospital e mate-
rial em procedimentos cirúrgicos, alguns dos problemas 
encontrados nessas tratativas e seus impactos para todos 
os envolvidos, seus desafios para garantir um atendimento 
de excelência no consultório e, ainda, como um banco de 
dados expressivo pode ajudar a garantir mais agilidade e 
eficácia para todo o processo. 

Anderson Cezar Lima, responsável pelo setor de DM e 
Dmis da Rede D´Or, também participou do debate apre-
sentando o lado do processo de suprimentos, desde a 
solicitação até a chegada do material no centro cirúrgico. 
Além de contar como sua equipe lida com a falta de mate-
riais e os cuidados que devem ser tomados nesses casos 
para garantir a segurança do procedimento, ele comentou 
sobre os impactos dos problemas deflagrados na logística 
de entrega de material e da falta de capacitação técnica 
dos profissionais dentro da área de OPME e, ainda, sobre 
a importância da interface entre a área de suprimentos 

e a equipe médica para atender todas as necessidades e 
expectativas, entre outros assuntos.

Já a enfermeira e assessora administrativa de equipes cirúr-
gicas Andressa Lisboa falou um pouco sobre as partes 
assistencial e de gestão. Além de comentar sobre aspectos 
fundamentais na assistência para dar um atendimento com 
qualidade para as equipes médicas e garantir segurança do 
paciente no ambiente hospitalar, ela citou como uma equipe 
qualificada para conduzir questões administrativas, como 
a checagem da chegada do material, por exemplo, é de 
extrema importância para que o profissional da enfermagem 
não saia do foco de assistência ao paciente.

Ela ainda abordou a importância de as empresas que forne-
cem materiais de OPME estenderem suas parcerias para além 
da venda, passando também por treinamentos e instruções 
de uso, e como uma plataforma integrada, com direciona-
mento único e rastreabilidade, pode contribuir diretamente 
para a otimização do tempo destinado para a gestão e cui-
dado do paciente e amenização de danos. Para quem não 
acompanhou o bate-papo ao vivo, o vídeo do debate está 
disponível no perfil da AHEG no Instagram (@aheghospitais).
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CONGRESSO

Piso da Enfermagem: quem vai 
pagar essa conta?
 Estabelecimentos hospitalares manifestam preocupação com os efeitos negativos da proposta 
que, apesar de ainda aguardar sanção presidencial, já promete impactar significativamente o setor

Maio começou com a aprovação da criação do piso salarial da 
enfermagem (PL 2564/20) na Câmara dos Deputados. A medida, 
que prevê salário mínimo inicial de R$ 4.750 para os enfermeiros, 
70% do piso para os técnicos de enfermagem e 50% para os 
auxiliares de enfermagem e as parteiras, ainda aguarda sanção 
presidencial, mas já preocupa os estabelecimentos hospitalares, 
sobretudo aqueles que se encontram em crise financeira.

Isso porque, se sancionada, a medida pode provocar uma 
série de impactos negativos, tanto para o setor Saúde, quanto 
para a população e até mesmo para os próprios profissionais. 
Entre eles estão: ampliação das despesas dos estabelecimen-
tos, fechamentos de leitos e hospitais, aumento nos valores 
cobrados pelos planos de saúde, sobrecarga no SUS, piora 
no atendimento à população e demissões.

Além do mais, conforme os estudos apresentados pela Federa-
ção Brasileira de Hospitais (FBH), o impacto financeiro anual do 
projeto seria em torno de R$ 54,6 bilhões por ano para o setor 
de saúde. Deste valor, aproximadamente R$ 18,51 bilhões afe-
tariam diretamente o setor público e R$ 36,09 bilhões o setor de 
saúde privado, sendo R$ 19,18 bilhões para entidades sem fins 
lucrativos e R$ 16,91 bilhões para entidades com fins lucrativos.

Por conta disso, desde o ano passado, as entidades represen-
tativas do setor, entre elas a Federação Brasileira de Hospitais 
- instituição da qual a Associação dos Hospitais do Estado 
de Goiás (AHEG) é filiada - vêm tentando demonstrar aos 

parlamentares os reflexos da criação do Piso Nacional da Enfer-
magem, principalmente nas finanças dos estabelecimentos. 
Entretanto, diante do avanço da proposta, a pergunta que fica 
agora é: como o custo deste PL será pago? De que forma os 
aumentos salariais propostos serão sustentados?

Afinal, conforme apresentado na publicação “Cenário dos 
Hospitais do Brasil 2020”, cerca de 70% de toda a rede hospi-
talar brasileira é composta por estabelecimentos de pequeno 
e médio porte, aqueles que contam com até 100 leitos e 
estão, em grande parte, situados no interior ou na periferia 
dos grandes centros urbanos. Sem contar que a rede hos-
pitalar privada brasileira tem uma dívida tributária que gira 
em torno de R$ 68 bilhões.

“É importante deixar claro que não estamos discutindo se os 
profissionais de enfermagem merecem ou não o aumento. 
Somos conscientes do papel imprescindível que a categoria 
desempenha no funcionamento de um hospital. Porém, o que 
precisa ficar claro é que a proposta pode levar ao fechamento 
de inúmeros hospitais e clínicas, principalmente os de pequeno 
porte, que estão localizados no interior do país e já vêm enfren-
tando uma crise que perdura há mais de uma década. Além do 
mais, é preciso considerar as diferenças regionais, sob pena de 
onerar de forma desproporcional os pequenos. Se não, muitos 
vão fechar, o que vai aumentar a desigualdade regional na oferta 
de serviços de saúde”, destaca o presidente da AHEG e também 
da FBH, Adelvânio Francisco Morato.

Em dezembro, FBH e CMB alertaram parlamentares contra os impactos do PL 2564
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“Todos os estabelecimentos de saúde 
que possuem enfermeiros, técnicos, 
auxiliares de enfermagem e parteiros em 
seu quadro de pessoal serão impactados”
Confira a entrevista com a advogada Lidia Yoshikawa sobre os equívocos, reflexos e possíveis 
alternativas para superar o impacto do Piso Nacional da Enfermagem

Para falar sobre os equívocos e reflexos do PL que cria o piso sala-
rial da enfermagem, bem como das possíveis alternativas que 
podem ajudar os hospitais a suportarem o impacto acarretado 
pela proposta, a Revista AHEG conversou com Lidia Yoshikawa, 
consultora jurídica da FBH, que atua na área de regulação em 
saúde suplementar (ANS) e em saúde pública e privada (ANVISA 
e MS), além de análise de processos e projetos legislativos (PL, 
MP, PEC) e de atos do Poder Executivo (decretos e resoluções).

Além de bacharel em Direito pela Universidade de São Paulo 
(USP) e mestre em Direito do Estado (Administrativo) pela 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, a advogada 
possui larga experiência profissional na área de direito 
público (administrativo) junto aos governos federal, estadual 
e municipal, bem como atuação profissional de mais de 25 
anos em regulamentação da legislação em saúde pública, 
privada e suplementar. Confira a entrevista:

Há mais de 40 anos, 
nossa missão é acolher
e cuidar.

Hospital

Laboratório:

Banco de Sangue:

Abraçados pela nossa ampla infraestrutura que 
conta com equipamentos de alta tecnologia, 
aqui no Hemolabor, nossos pacientes sempre 
encontram o carinho e a dedicação de 
especialistas em cuidar da vida com todo 
respeito e amor.

Quimioterapia •  Enfermagem  •  Hematologia  •  Oncologia  • Mastologia 
Cuidados Paliativos • Cardiologia  • Coloproctologia  •  Endocrinologia

Análises Clínicas • Anatomia Patológica • Biologia Molecular 
Citogenética • Citometria de Fluxo 

Coleta • Processamento • Seleção • Transfusão

Avenida L, N° 84, Setor Aeroporto Goiânia, Goiás. CEP: 74075-030

62 3605-6600
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Em primeiro lugar, quais são os equívocos 
do PL que institui piso salarial para 
enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras?

Lidia Yoshikawa - Sob o aspecto jurídico, o projeto de lei que 
instituiu o piso nacional dos enfermeiros, técnicos, auxiliares 
de enfermagem e parteiros abandonou a orientação da dou-
trina trabalhista de que os pisos salariais devem ser fixados 
por convenção coletiva da categoria, considerando a sua 
natureza necessariamente mutável. No âmbito privado das 
relações trabalhistas sob regência da CLT, este será o primeiro 
projeto de lei que fixa um piso nacional, pós Constituição 
Federal de 1988, de maneira que este Projeto de Lei cria 
um precedente que pode ensejar inúmeros outros projetos 
reivindicatórios de pisos nacionais de outras categorias.

Como a senhora vê esta proposta de 
piso nacional considerando as diferenças 
regionais e locais existentes pelo país?

Lidia Yoshikawa - Nosso país contém desigualdades regionais, 
fato que implica sabidamente em diferenças econômicas. Os 
hospitais associados à FBH se inserem na realidade econômica 

local, e, portanto, as relações de trabalho que mantém com seus 
colaboradores deveriam ser regidas por esta realidade. A própria 
CF, em seu art. 7º, V, indica que no tema do piso salarial, deve o 
aplicador da lei dar tratamento diferenciado, proporcional à exten-
são e à complexidade do trabalho. Portanto, as diferenças regio-
nais deveriam ter sido consideradas na fixação do piso nacional 
dos enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiros. 

Quais os reflexos desta proposta nas finanças 
dos estabelecimentos de saúde? O que 
dizem os estudos realizados pela FBH?

Lidia Yoshikawa - Todos os estabelecimentos de saúde que pos-
suem enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e par-
teiros em seu quadro de pessoal, serão impactados, de acordo 
com o número destes profissionais contratados. Os estudos da 
FBH, realizados apenas para hospitais, indicam que, em média, 
haverá um aumento de 34% sobre a folha de pagamento. 

Por consequência, como isso impactaria 
negativamente os estabelecimentos de 
saúde, tanto privados, quanto públicos?

Lidia Yoshikawa - Ressaltamos que, neste momento, o projeto 
de lei ainda não foi sancionado pelo Chefe do Poder Executivo. 
Caso o seja, o aumento do piso salarial dos enfermeiros, técnicos, 
auxiliares de enfermagem e parteiros impactará ambos os seto-
res. No setor público, talvez o impacto seja menor no caso de as 
remunerações destes profissionais serem maiores que aquelas 
praticadas no âmbito privado. Como acima assinalado, estudos 
da FBH revelam que, em média, os hospitais serão impactados 
com um aumento de 34% na folha de pagamento.

Para quais estabelecimentos de saúde o 
impacto tende a ser ainda maior?

Lidia Yoshikawa - De acordo com os estudos da FBH, voltados 
para os hospitais privados, aqueles de menor e médio portes, 
localizados no interior do país e, em especial na região nordeste, 
serão os mais impactados. Isto porque a localização destes hos-
pitais nestas regiões indica uma maior disparidade salarial.

O que a senhora tem a dizer para os 
estabelecimentos que, desde já, afirmam 
que não conseguirão cumprir com o 
piso proposto?

Lidia Yoshikawa - Como ressaltado, o projeto de lei ainda 
não foi sancionado pelo Chefe do Poder Executivo. Assim, 
os estabelecimentos de saúde que se sentirem prejudicados 
neste momento, podem tentar sensibilizar o Governo Federal 
sobre os possíveis impactos negativos que ocorrerão com 
a sanção do projeto de lei. Isto já vem sendo realizado pela 
FBH em nome de seus associados.

Lidia Yoshikawa
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E para os profissionais de saúde e até mesmo 
à população, quais serão as consequências 
negativas?

Lidia Yoshikawa - É muito difícil afirmar quais serão as 
consequências negativas. Para os enfermeiros, técnicos, 
auxiliares de enfermagem e parteiros, em primeira aná-
lise, o projeto de lei foi uma vitória. Porém, esta vitória 
pode gerar uma redução no número de contratações 
destes profissionais, além de levar a um maior endivida-
mento dos hospitais privados, o que poderá acarretar o 
encerramento de suas atividades. Para se ter uma ideia, a 
dívida dos hospitais privados apenas com a União está em 
torno de 70 bilhões. Caso isto ocorra, a população assis-
tida poderá sofrer de forma direta com esta redução no 
número de profissionais e da rede hospitalar disponível.

A FBH está buscando alguma solução judicial 
para a situação?

Lidia Yoshikawa - Como ainda não há uma lei sancionada, 
a FBH está realizando análises sobre as possíveis ações 
judiciais cabíveis a serem viabilizadas, se for o caso, após 
a entrada em vigor da lei.

E maneiras de subsidiar e suportar esse 
aumento de R$ 16 bilhões por ano, caso o 
piso nacional seja aprovado? Existe alguma 
discussão a respeito?

Lidia Yoshikawa - A FBH tem dialogado com o Congresso 
Nacional e com o Governo Federal em busca de alter-
nativas que possam auxiliar os hospitais a suportarem o 
impacto do novo piso. Dentre as alternativas paliativas, 
uma possível desoneração da folha de pagamento, que 
mesmo que ocorra, não será suficiente para fazer frente 
ao total do impacto.

Para finalizar, é importante destacar que as 
entidades não estão questionando o mérito 
da categoria, mas os impactos financeiros 
para o setor, certo?

Lidia Yoshikawa - Sem dúvidas! O projeto de lei é meritório 
porque os enfermeiros, os técnicos, auxiliares de enferma-
gem e os parteiros são fundamentais para a assistência à 
saúde da população. A essencialidade destes profissionais 
para o sistema de saúde é reconhecida por toda e qual-
quer entidade de saúde.
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Avanços no caso IMAS
Cronograma oficial de pagamento das faturas remanescentes e do primeiro trimestre de 2022 
deve ser apresentado nos próximos dias

A força-tarefa das entidades representativas dos prestadores 
de serviços credenciados ao Instituto Municipal de Assistência 
à Saúde e Social dos Servidores Municipais de Goiânia (IMAS) 
contra a falta de repasses financeiros por parte da autarquia garan-
tiu avanços ao imbróglio, que há meses vinha comprometendo 
financeira e economicamente os estabelecimentos e colocando 
em risco o atendimento à mais de 80 mil usuários do IMAS.

Isso porque, além da quitação das competências outubro, 
novembro e dezembro de 2021, uma auditoria externa foi 
contratada para levantamento dos valores em aberto, após 
recomendação do Ministério Público do Estado de Goiás. 
Além do mais, logo após esta auditoria externa, que será 
realizada pela equipe da UFG, será apresentado o crono-
grama oficial de pagamento dos remanescentes e das faturas 
referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2022.

A promessa é que os hospitais, laboratórios, bancos de san-
gue, clínicas de imagem e clínicas oncológicas e o próprio MP 
tenham acesso a este cronograma nos próximos dias, no mais 
tardar até a primeira semana de agosto. Atualmente, o IMAS 
está realizando o pagamento mês a mês, mas a expectativa 
dos prestadores é que uma força-tarefa seja feita para a partir 
do momento que estiverem com este cronograma em mãos.

O caso
No dia 21 de fevereiro, os representantes dos prestadores 
de serviços do IMAS se reuniram para discutir a situação. Na 

ocasião, além da falta de pagamento e de reajuste por parte 
do IMAS, foram destacadas as dificuldades financeiras que os 
hospitais e demais estabelecimentos de saúde já enfrentam 
há algum tempo. Também foi reivindicado à presidência da 
autarquia esclarecimentos sobre o que estava sendo feito 
para regularização da situação, sobretudo em relação os 
critérios adotados para pagamento dos serviços prestados.

Três dias depois, uma nova reunião foi realizada, desta vez 
com a participação do então presidente do Instituto, Jefer-
son Leite da Silva. Na ocasião, as entidades deliberaram 
sobre a suspensão dos atendimentos eletivos e primeiros 
atendimentos aos usuários do IMAS. Entretanto, pouco 
tempo depois, diante do reiterado descumprimento das 
cláusulas contratuais e após várias tentativas de nego-
ciação com a Diretoria do IMAS, Secretaria de Governo, 
Secretaria de Finanças e com o Prefeito de Goiânia, Rogé-
rio Cruz, ficou decidido pela suspensão total de tais aten-
dimentos, sendo mantidos apenas os atendimentos de 
urgência e emergência.

No dia 28 de abril, os representantes das entidades foram 
recebidos pelo novo presidente do IMAS, Welmes Marques 
da Silva, e pelo novo chefe de gabinete, o biomédico Dr. 
Geyzon Melo, para discutir as demandas dos prestadores de 
serviço de saúde. E, diante do pagamento da competência 
outubro/2021 e seu compromisso com a quitação de novem-
bro/2021 até a data de 20 de maio, os atendimentos foram 
retomados na primeira quinzena de maio.

Reunião realizada entre as entidades e o então presidente do IMAS, na sede da AHEG, no dia 24 de fevereiro
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PROTEÇÃO DE DADOS

LGPD na Saúde: cuidados, 
desafios e orientações
Membra do Fórum Empresarial LGPD, a advogada Lidia Yoshikawa conta 
um pouco sobre como o Setor Saúde vem se adequando à lei

Apesar de o tema “proteção de dados” não ser novidade no 
setor Saúde, a LGPD chegou estabelecendo processos e pro-
cedimentos para a utilização e manipulação de dados pessoais. 
Isso com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 
liberdade, privacidade e livre desenvolvimento da personali-
dade da pessoa natural.

Passados quatro anos de sua promulgação, fica a pergunta: 
como o setor saúde tem se adequado a essas exigências? 
Quais têm sido os principais desafios e dificuldades? Como 
a pandemia da Covid-19 impactou no processo? Há algo de 
novo sobre a LGPD no ano de 2022? Quais são as sanções 
para os estabelecimentos que não se ajustarem às normas? 

A Revista AHEG também conversou com a advogada Lidia 
Yoshikawa sobre essas e outras questões relacionadas à ade-
quação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais no Setor 
Saúde. Além de consultora jurídica da FBH, ela compõe o 
Fórum Empresarial LGPD, integrado por cerca de 100 entidades 
empresariais pertencentes a diferentes segmentos. Confira:

Em primeiro lugar, o que se espera para 2022 
em relação à LGPD?

Lidia Yoshikawa - Após parcial regulamentação da LGPD pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), ocorrida 
em 2021, para este ano de 2022 aguardamos que a norma dis-
pondo sobre a dosimetria das sanções que podem ser aplica-
das seja aprovada. Isto ensejará a atuação fiscalizatória efetiva 
da ANPD, com possíveis aplicações de sanções às entidades 
que não estiverem adequadas à LGPD.

Segundo o TCU, 76% das organizações públicas 
federais ainda não se adequaram às determina-
ções desta lei, que está em vigor desde 2020. 
Como é esta realidade no âmbito da saúde?

Lidia Yoshikawa - O TCU analisou o cenário do setor público, 
vale dizer, dos órgãos e entidades públicos que possuem nor-
mas específicas na LGPD. Não obstante, este cenário analisado 
pode não ser tão diferente do setor privado. Isto porque, espe-
cificamente no setor da saúde, as entidades estão no processo 
de internalização das exigências da LGPD para o tratamento de 
dados dos usuários de seus serviços. Como as adequações às 
exigências da LGPD demandam custos e mudança de cultura 
organizacional, as entidades de saúde estão em diferentes 
estágios de adequação.
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Em 2021, o Ministério da Saúde e 
o aplicativo SUS foram atacados e 
tiveram dados vazados. Quais são os 
riscos do não tratamento adequado de 
dados dos pacientes?

Lidia Yoshikawa - Os hospitais são considerados agentes 
de tratamento de dados para fins da LGPD. Isto implica 
na necessidade da tomada de cuidados específicos para a 
proteção dos dados pessoais dos usuários dos seus servi-
ços e de seus colaboradores. A não existência de mecanis-
mos de proteção destes dados pode levar à sua utilização 
inadequada, alheia aos fins para os quais os dados foram 
coletados. Neste caso, os agentes de tratamento podem ser 
penalizados com sanções de advertência, multas em valores 
altos e medidas de suspensão das atividades de tratamento 
de dados, de acordo com o previsto na Resolução CD/ANPD 
Nº 1, de 28 de outubro de 2021. Além disso, os agentes 
de tratamento de dados podem ser responsabilizados por 
danos causados por condutas inadequadas, dentre as quais 
se destaca o vazamento dos dados pessoais dos usuários 
dos seus serviços.

De forma resumida, como a LGPD é 
aplicada nas práticas do dia a dia das 
instituições de saúde?

Lidia Yoshikawa - A LGPD tem por finalidade proteger o trata-
mento dos dados pessoais, que envolve a coleta, o armaze-
namento, a utilização e o compartilhamento destes dados. As 
instituições de saúde hospitalares coletam dados pessoais pre-
liminares no atendimento inicial dos usuários dos seus serviços, 
após, a estes dados são acrescidos outros durante a realização 
da consulta médica e os prontuários médicos consolidam os 
dados de saúde destes usuários. Por fim, estes dados poderão 
ser compartilhados no âmbito do hospital ou externamente 
com outras instituições. Todas estas etapas são consideradas 
como de tratamento de dados para fins da LGPD.

Os estabelecimentos de saúde precisam 
tomar cuidados especiais em relação a esta 
lei? Se sim, pode mencionar alguns deles?

Lidia Yoshikawa - Os dados de saúde são considerados 
sensíveis pela LGPD, o que significa que demandam cui-
dados especiais para a coleta, a guarda, a utilização e o 
compartilhamento. O nível de segurança da proteção dos 
dados coletados e tratados deve ser sempre maior que o 
usual, existente para outros serviços que não o da saúde.

Quais têm sido as principais dificuldades 
e desafios na implementação da LGPD 
no setor saúde?

Lidia Yoshikawa - A falta de recursos financeiros para implan-
tação de mecanismos e redes de proteção e segurança dos 
dados de saúde, para treinamento e contratação de profissio-
nais específicos, principalmente pelos pequenos hospitais, e 
a mudança da cultura organizacional sobre a importância da 
proteção e sigilo dos dados de saúde e da adequação à LGPD.

Como a pandemia da Covid-19 impactou 
nesse processo?

Lidia Yoshikawa - A pandemia da Covid-19 potencializou 
os serviços e os atendimentos de saúde realizados e, por 
conseguinte, a quantidade de dados pessoais coletadas.

Uma das mudanças ocasionadas pela 
pandemia foi a adoção do sistema de 
consultas por meio da telemedicina. Os riscos 
e cuidados são maiores neste caso?

Lidia Yoshikawa - A prática da telemedicina implica em maio-
res gastos em sistemas de proteção de dados compartilhados 
entre os usuários e os profissionais de saúde. O ambiente 
deve ser seguro, vale dizer, protegido contra vazamentos, 
por exemplo. Quanto maior o risco de utilização indevida 
de dados pessoais, maior se torna a responsabilidade dos 
prestadores de serviços de saúde.

O que acontece com a instituição médica que 
não se adequar à nova LGPD? Quais são as 
penalidades? Elas já estão em vigor?

Lidia Yoshikawa - As entidades de saúde hospitalares que não 
se adequarem à LGPD podem ser sancionadas com penas de 
advertência, multa, suspensão de atividades de tratamento 
de dados, de acordo com as disposições da Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018. As normas que tratam destas penali-
dades e do processo sancionador a ser aplicado pela ANPD 
já estão em vigor. O processo sancionador foi regulamentado 
pela Resolução CD/ANPD Nº 1, de 28 de outubro de 2021. A 
efetividade desta Resolução aguarda ainda a publicação da 
resolução que tratará da dosimetria das sanções.

Como a FBH vem contribuindo nessa tarefa 
de adequação dos hospitais à LGPD?

Lidia Yoshikawa - A FBH publicou o Guia LGPD para o Setor 
Hospitalar e mantém um FAQ sobre o assunto que pode ser 
acessado por qualquer um de seus associados. A Federação 
também elaborou uma proposta de regulamentação da LGPD 
para os hospitais e prestadores de saúde de pequeno porte, 
que foi encaminhada à ANPD. Além de participar, como mem-
bro titular, do Fórum Empresarial LGPD, que reúne aproxima-
damente 100 entidades de diferentes segmentos econômicos 
e compõe o recém instituído Fórum LGPD de Saúde.
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Para quem ainda tem dúvidas sobre os princípios e bases legais da LGPD, como ela funciona 
no ambiente hospitalar, quais são as obrigações dos hospitais em relação ao tratamento de 
dados sensíveis e, sobretudo, como se adequar à lei e se proteger no ambiente remoto, a 
FBH, em parceria com a P&B Compliance, lançou o Guia LGPD para o Setor Hospitalar, um 
importante instrumento de informação estratégica e de auxílio aos gestores hospitalares.

Estruturado em cinco capítulos, o documento é um amparo na tarefa de adequar o funcio-
namento do estabelecimento às novas exigências da LGPD, inclusive ao elencar as etapas 
para consolidação desse projeto de adequação, que inclui a elaboração de um programa de 
governança em proteção de dados e a criação de um comitê responsável pela aplicação deste 
programa. Confira em www.fbh.com.br/publicacoes-fbh. 

A entidade também conta com um FAQ, que apresenta esclarecimentos sobre as princi-
pais dúvidas relacionadas ao tema, além de uma equipe jurídica disponível para trocar 
experiências e ajudar na adequação à LGPD, pelo e-mail lgpd@fbh.com.br

Guia LGPD para o Setor 
Hospitalar, FAQ e apoio jurídico
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O futuro da Saúde em Goiás
em debate
AHEG abre espaço para candidatos ao governo do estado. Intenção é que governadoriáveis se 
atenham à realidade da categoria e construam planos de governo realistas e viáveis

A diretoria da AHEG recebeu no dia 27 de junho o candidato 
ao governo do estado de Goiás, o deputado federal Major Vitor 
Hugo. Natural da Bahia, o militar e advogado filiado ao Partido 
Liberal se elegeu deputado federal por Goiás com 31.190 votos. 
Foi líder do governo e atua como consultor legislativo da Câmara 
dos Deputados. Na associação, o agora candidato apresentou a 
sua história e suas intenções para um possível governo. 

“Precisamos trabalhar com algo em que nós acreditamos”, 
alertou o presidente da associação e também da Federação 
Brasileira de Hospitais (FBH), Adelvânio Francisco Morato, após 
pontuar uma série de projetos de leis construídos e aprovados 
pela Câmara Federal ao longo da história que, por falta de 
conhecimento empírico e teórico, tem levado a uma série de 
problemas para a cadeia hospitalar, como o fechamento de 
vários hospitais. Um dos exemplos citados por Morato foi o PL 
que institui piso salarial para enfermeiros, técnicos e auxiliares 
de enfermagem e parteiras em todo o território nacional sem 
levar em consideração as enormes diferenças regionais. 

Membros da diretoria se manifestaram e elencaram, 
ainda, outras situações que merecem estudo por parte 
de políticos que almejam ocupar o Palácio das Esmeral-
das a partir de janeiro de 2023. Dentre eles, as O.S. e os 
repasses feitos pelo governo para pagar os atendimentos 
supridos à população pela rede privada, os quais são 
sempre pagos em atraso (às vezes, nem pagos são) e 
estão defasados.  “Ano passado, a queda na arrecadação 
dos hospitais foi de 30 a 40%. A situação é alarmante”, 
informou Morato. 

“Se eleito, quero aproveitar o potencial do estado, como 
a mineração”, disse Major Vitor Hugo. Ele afirmou ainda 
que quer ajuda da associação para a construção de um 
plano de saúde no seu projeto de governo. Além do 
presidente da AHEG, também participaram da reunião 
os diretores José Maria Dias de Azeredo Bastos, Fernando 
A. Honorato da Silva e Souza, Fabiano Bereta Coelho e 
Valdenir Ribeiro.
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Visite uma agência,
ou se preferir, abra sua
conta pelo QR Code.

Cooperativa de Crédito fundada por médicos 
há quase 30 anos, somos especialistas em 
cuidar da sua saúde financeira. Com 
atendimento humanizado e condições 
exclusivas, oferecemos as melhores soluções 
financeiras e melhor, com todas as
vantagens cooperativistas como resultado vantagens cooperativistas como resultado 
financeiro compartilhado e estímulo à 
economia local.

1 entre 3 médicos são cooperados*
Sicoob UniCentro Br

*Estatísticas do  município sede da cooperativa.

sua saúdefinanceira.
A gente da cuida


